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- Regulamente a função do Administrador'

de Exopresas no Serviço Publico Muni oi

palj e dá outras providencias®

ria a comprovação de registro prévio no

Conselho Regional de Administração do Estado do

Espírito Santo, para concessão de Alvará de localização, q.uan

do as atividades a serem easploradas integrarem o campo profi^

sional do Administrador, definido na Lei 4769/65 de 09/09/65,

Pecreto 61934/67 de 22/12/67 e Provimento ns 037/08/91 do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo®

Artigo 2-2 =» O ingresso no exercício de cargos, empregos ou

funções de Administrador dos Poderes Executivo e

Legislativo do Município de Cachoeiro de Itaemirim, será prece

dido da comprovação obrigatória de registro e pagamento da anui

dade ao Conselho Regional de Administração do Espírito Santo®

Artigo 32 - Os cargos em comissão, as funções de confiança ,

assessoramento e consultoria, no campo profissional

do Administrador, da administração municipal direta, das autar-

guias, fundações, empresas públicas, institutos, sociedade :de

economia mista e demais entidades controladas direta e indireta

mente pelo Município de Cachoeiro de Itapemirim, são privativas

de Administradores devidamente registrados e quites perante b

Conselho Regional de Administração do Estado do Espírito Santo®
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Artigo 42 « Nas entidades da Administração direta, indireta e

fundacional a nomeação para cargos de confiança ,

ressalvada a de Secretário Municipal, observará o seguintes

I « Pormação, quando as atribuições a serem exercidas '

pressuponham conhecimento específico que a lei exija,

privativamente, de determinada categoria profissionali

II « Comprovação do registro no Conselho Reáion.al e demais

orgãos de fiscalização profissional correspondente à

respectiva qualificação?

III exercício preferencial por servidor publico municipal.

Artigo 5- « Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões? 09 de março de 1993

CIlMâR MOREIRA ANIHAIE ELIMAR EERREIRA

Vereador Vereador

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Nossa proposição visa atender a pleito da Delegacia

Regional do Conselho Regional de Administração> bem como, pre

servar o município e os munícipes de contratarem os serviços

de Empresas inidôneas e que possam pretender funcionar a soxa-

bra da Lei.

Por outro lado estaremos reforçando a nível municipal

o cumprimento do Decreto Lei 2300 de 21/06/86 e suas alterações

(que disciplina as licitações) que determina em seu artigo 25 *

parágrafo 22, item 1 " registro ou inscrição na entidade profis

sional competente "

Da mesma forxoa a Lei 4769/65 de 09/09/65 e Decreto

61934/67 de 22/12/67, que determna a obrigatoriedade de regis

tro " no ORA das empresas, entidades e escritórios técnicos que

explorem, sob qualquer forma, atividades do Administrador "•

O Egrégio Tribunal de Justiça através do Proviemto

n2 037/08/91 de 29/08/91 também corrobora as determinações le

gais acima citadas, robustecendo a nossa iniciativa ao propor

a 7e Exas# este Projeto que além de estar baseado na legisla -

ção que disciplina a exercício profissional do Administrador

(Lei 4769/65, Decreto 61934/69) preserva o mercado destes pro

fissionais, e visa sobretudo dotar nosso município de especia

listas na ciência Administração, pois ¥• Exas# sabem que quanto

mais contarmos com as contribuições dos Administradores, mais

eficaz, ágil e eficiente será a Administração Municipal.

Nos dias atuais, nós todos sabemos, não deve o Poder

Publico prescindir do concurso de profissionais que por forma

ção universitária e habilitação legal, foram preparados para o

exercício da função.

Nossa proposição não pretende ser corporativista, mas

acima de tudo, dotar o município de técnicos que contribuirão

para e otimização da Administração Publica Municipal#
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Â medida proposta tem fundamento no objetivo de valo

rização dos profissionais de Administração9 hoje nacionalmente

reconhecidos# Serve outrossim ao propósito de modernizar os a-

tos e fatos da economiç o q.ue reguer sobretudo guadros adminis

trativos compostos de pessoal com formação especializada e res

ponsabilidade funcional definida pela correspondente entidade

de classe#

Não se trata de transformar os guadros do serviço '

público em cartório de administradores, mas de preservar a com

petência e eficácia dos entes estatais e paraestatais, dotando
os de executivos devidamente habilitados ao mister#

Não resta dúvida de gue, o governante tem e deve ter

a total liberdade de escolher e designar para o exercício de

uma cargo comissionado uma pessoa de sua confiança, desde gue

dentre jo^ofissionais habilitados técnica e legalmente para a

função.

Entretanto, não deve ser confundida a forma de provi

mento de um cargo comissionado com as atribuições gue lhe são

próprias e gue deverão ser desempenhadas no seu exercício# Pa

ra finalizar temos no Projeto ora mencionado a finalidade de

atender a um antigo e justo anseio de diversas categorias gue

tem seu mercado de trabalho sistematicamente invadido por pes

soas gue nao preenchem as gualificações necessárias, pretende

mos gue, pelo memos agui em nosso município o fato não ocorra

em detrimento de verdadeiros profissionais capacitados para o

desempenhodas atividades inerentes a cargos funções e empregos#

No mínimo a adoção da medida á um fato de inteira '

JUSTIÇA#

Sala das Sessões; 09 de março de 1993

"tJlDMAR^WREIRA AN13RADE EIIMAR FERREIRA

Vereador Vereador
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coiuii:cEDoniA geral da jüstiça

DllÜVKllINIU W« ÜJ7/ÍUÍ/Í>1.

EMENTA:- Re-ratlfica o Provimento nQ

001/02/90.

0 ExniO Sr. Deriomba rgador IIILTüiJ SILV,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA do EüLadu
do Espírito Santo, no uso de suas
atribuiçiies legai:;,

CONSIDERANDO o que consta dos autos
do processo n® ü.900/91 , da Corregedorla Geral da
Justiça,

RESOLVE

1  - Acrescentar ao Provimento n^OOl/
02/90 o Item /lO, com o seguinte redação:

/| - As atividades de Administrador se
rio, nos termos da Lei /|.76Ü, de 09.09.65 e Decrê
to nQ 6 1 .93/1, de 22.12.67, prestadas por empresas V
entidades e escritórios técnicos que exploreiii, sob
qualquer forma, o ramo de:

a - construção e limpeza;
b - segurança e vigilância patrlmo^

n 1 a 1;
c - treinamento e aperTelçoamento de

pessoal;
d - administração mercadológica ( em

presas de publicidade e propagan
da) ; ~

e - recrutamento e seleção de pessoal
(concurso público);

f - processamento de dados;
g - assesuoria ou consu 1Lor 1 a técri 1 cn

organlzaclona1;
h - auditoria administrativa;
i - assessorla, consultoria e audlto

r 1 a flnance 1 ra ; ~
J  - organização, análise, métodos e

programas de trabalho;
I - locação de mão-de-obra.

II - r 1 c a m r a 11 r 1 c a d o 3 todos os d e 1» a 1 r
termos do Provimento ne ÜQ1/02/90, inclusivp su;
j u s L 1 r 1 c a t i V a .

\

PUPLIQUE-SE o CUMPRA-SE.

Vitória, 29 de agpsto de 1991.

"•it I c i' T

Desembargador IIILTON SILY
CORREGEDÜir GERAL DA JUSTIÇA.
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PROVIMCMTO MB 001/02/90

O Oôt®iíb»ara»dor MILTON SILY, Corregiírior Ce

r«l d« Justiça do Tistudo do Psolrlto Snn

to, no uio de suas ntrlbulçOos o

COWSIDEíRflNDO « ailstêncla de loolslaçno
específica que regulemente o exercício da profUsío de
AOMINISTRADOni - Lei A.7<í9/rf3, alterada pelas Leis <S.<5A2/79
e 7.371/05 e reQOÍ^^^ífniBdB pelo Decreto á1.93A/í7 - consteo
do dele, dláfann, a wençBo do sar esea «tlvldodo prlvwtív7
do» prdfisslonalfi Inscritos requlsrMento nos CONSELHOS RECIO
NAIS DE ADMINISTRAÇAOl -

CONSIDERANDO que somente poder?lo exercer
proflsslo de Adwlnlttnador os prorisslonaU registrudos

nos CRA, tornando Ilegal « punível o exercício sem esno re
glstro;

CONSIDERANDO, ainda, que é ohrlpritcSrlo.
segundo a norma legal, o rtvglotro do o^preans, entldadou e
«ícrltárlot tácnlcDB que explorem, sob qualquer formo, atl
vldados de Administrador;

a

CONSIDERANDO, por outro lado, que do campo
do atividades do Administrador está compreendida n elabora
ÇRO da paroceres, relatdrlos, plano», projetos, arbltragení
o laudos em que s» exige a apllcacSo de conhecliaentos inn
rente# Iis tícnica» de organlreçao e admlnlatraçAo; ~

CONSIDERANDO, finalmente, que, nHoj raro,
Sff reallifn pelos Juííoa do Fgtndo perícias que envolvem ma
tírla Admlnlutratlvi, "
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tfo Eàt.do do E.oIrUo''n^r'"'r ""O 00 tapirlto Sento q®*,, ^tn observincle dn^ —
... ... .. l.„.U,.. ....Cl,,,.. J,

í-r:;::;:, *• "•""••■ -.oilc.çlo d» conhôolm,ntM°in°r'nt°rí' "J"' °

-.»o do ..^.donumoro do orori„lo„„,,s „„ ,„„t, L lulucliJZ "nrocodo» h, for«« do eot«h«l,oldo no frf ,o !
«'.«."Vd?. «rt.so, oo Docreto

^dt^íwlnar noa Sr« _. ■fio. d. n,olotro d. P.„o«, Ourldlc. do Lt Ò ^Snnto PU. Bonent, orocaeo o. podido, d. re ^^
nes, entidade» m eacrltorJo» fií ®CIi«tro de ; eraorj»^uer ror«.. etivld.q,, Ad.loístred\r«pdT.""' -
cl« r»0ultr lnscrIc«o no rnn.«iK n comnrnvflcíodo E.t.do do ..pírÍL Ln:":'''" "dnlnutro.on

*

I  '"ubllque-ao,
Cu«Dra«B0,

Vltdrle. Ia dc _,»  uc reverolro do 199q.

0@^»MbarQador MILTOM sily
con^ecEDoni oeíi/íl da justiça

'M' cia


